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ESTADO 1)0 CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECRETARIA DE SAUI)E

PROC OSSO l)E INEXIGIBILll)ADE l)E
LICITAÇÃO N' INX 07/2022-SISA

OB.FETO: CONTRATAÇÃO l)A EMPRESA NIEDCENTI':R SAUI)E E lbIAGEM
LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 35.248.268/0001-21, CREDENCIADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÜ»E RELATIVOS A EXAMES
DE ULTRASSONOGRAF]A, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, EDA E
COLONOSCOPIA CONFORME. CREDENCIAMENTO N" CHI'03/2022-LESA.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECliETARIA DE SAÚDE DO
M UNICIPIO DE TIANGUA-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do Município dc Tianguá, de acordo com a
autorização e detenTlinação da Secretária de Saúde, quc necessitando contratar os SERVIÇOS
NA ÁREA DE SAUI)E RELATIVOS A EXA[VIES DE ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA &TAGNETICA, EDA E COLONoSCOPIA, vens proceder a abertura de
processo de Inexigibilidadc de l,imitação, fundamentado no Art. 25, caput, da Lei n'' 8.666/93,
âtualizada pela l,ei nn 9.648/98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria de Saúde não

dispõe de quadro técnico pr(5prio para o desempenho destas funções dc extrema relevância para
os desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como se sabe, o processo de contratação
de profissionais na arca dc saúde, via dc regra, sempre é dificultoso, haja vista a instar)ilidade
destes profissionais quanto da alocução de cargos públicos via prnvimcnto de concurso público
Outrossim, l)ara o desempenho das atividades hasi\ares da adtalinistração, é imprescindívelque
esta, possa contar com a disponibilidade do seu corpo técnico de profissionais, de modo quc os
]tendimclltos, consultas e demais procedimentos aos pacientes quc urgem por um atendimento,
passam assim screln supridos

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurttdo, deste modo, cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas, sejam de curto ou a longo prazo, para (lue a saúde
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aconteça de torna efetiva, de qualidade c huillanizada. Do mesmo modo, esta gestão, imbuída
com o desc.io de melhor atender a população precisada do município de TIANGUA-Cn busca,
via realização deste procedimento, contratar empresa na área dc prestação de scrviças de saúde
para atender a toldas as demandas de trabalho para Q exercício da saúde públictimunicipal. Logo,
a ausência destes profissionais, implica ]la impossibilidade das ações básicas da saúde pública
municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por fim, salienta-sc quc o processo dc
credenciamento encontra-sc callível, haja vista a inviabilidade dc concorrência c oferta de
preços para tais serviços.

RAZÃO 1)A ESCOLHIA

A escolha se deu por análise da pré-qualificação c proposta técnica apresentada,
estabelecida no Edital de Credcnciarnento n' 01/'2021-SESA, para a empresa Credenciada:
MEDCENTER SAUDE E IMAGEM LTDA. INSCRITA NO CNPJ: 35.248.268/00o1-21.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.559.664,70 (Uln milhão quinhentos e
cinqüenta e nove mil seiscentos c sessenta e quatro reais), tendo sido interessada em se
apresentar para execução dos serviços, comprovaram capacidade técnica para prestar lodos os
serviços dc saúde pretendidos, com a devida experiência comprovada, com disponibilidade
técrlica, operacional, ful)ciollal e financeira para os serviços, c ainda terem apresentado a
documentação dc regularidade .jurídico, fiscal e da boa situação cconâmico-financeira exigida,
que as habilitam para a prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços unitários dos serviços estipulados pela Administração são o preço
constante através de média apurada pelo setor de compras. conforme prometo básico, quc foi
aceitas pela Entidade para a prestação dos serviços. O valor máximo estipulado pelo Município
para os serviços é de R$ 27.419,04 (vinte c sete mil quatrocentos c dezanove reais e quatro
centavos). Eb'lPRESA: lvIEDCENTER SAÚDE E IMAGEM LTDA, INSCRITA NO CNPJ:
35.248.268/0001-21

TIANGUÁ/CE, Í)6 DE JUNHO DE 2022

.Ú«Uú.ú.::Ú~,.
Presidcílte da Comissão Permanente dc Licitação
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CONTRATO

CONTRATO N SECA
CONTRATO QUE ENTRE SI CELE13RAM, DE UM LADO A
PREFEITURA NIUNICIPAL DE TIANGUA/CE /SECRETARIA
N4UNITCI'AL DE SAtJDE. E DO OtJTRO
PARA O FT\4 QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA )MUNICIPAL DE TIA\(;UA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N'
í)7.735.178/0001-20, com sc(lc na Av. Moises l\moita, 785 -- Ncrlê I'lúcido -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Conta,
icstc ato representado pela Sr. Rcjarley Vicira dc Lama, gestor da Secretaria N4t,tnicipal clc Satl(lc, doravitritc

dcnominitda CRER)ENCIANTIC c a empresa.
inscrita no CNPJ sol) o N" . com sccle na . neste ato
representada por , inscrito no CPF sot) o N" , cIDra'vantc denominada
CREDENCIADA, cclcllram o presente Contrato nít tomuic condições seguintes:

CLÁUSULA I'RINIEIRA - DO FUGI)AN'LENTO .JURll)ICO - O presente contrato é cclcbntclo cm
recorrência do Processo Administrativo Nn . OI'iuncio do Pí'occsso clc Crcclcnciaincnto NO CHP
i)7/2o22-SECA, e rege-se l)elas disposições constantes na Lei FcdcraIN" 8.66f)/93 - Lci das Licitações Púl)licti

CLÁUSULA SEGUNDA 1)0 0BJETO - O CREDENCIADO con)promete-sc
conforínc its cspccilicaçõcs constantes clo Anexo [ do Edital.

CLA[JSlILA TERCEIRA DO Rl;GlhTI. ])E ]CXECUÇAO - Os serviços serão cxccutadns na forma tic

execução indircta, sol) o regime dc cmprcil.ada por preço unitário clc acordo com a dcmitnda tla Secretaria
Municipaldc Saúde, nos termos da Lci n' 8.666/93

CLAUSIJLA QtFAliTA l)AS 013RIGAÇOES DAS PARTES - Constituem obrigações dn
CliEDENCIANTI.
a) acompanllar c fiscalizar a execução dos serviços por meio clç servidor cs})ccialmcntc dcsignaclo, comunicando
as ocorrências dc quaisquer fatos quc exijam medidas corretivas por parte da CREDENCIADA
t)) crctuar o pagamento à CREI)ENCIADA de acordo com as coíldiçõcs de l)roço e prazo csttthelecidas neste
contrato;
ç) atestar a execução do ohjclo deste contrato pnr tIJela do setor competente;
Parilgrafo único -- Constitui prerrogativa do GREI)ENCIANTE manter ttuditorcs mé(ricos l)irra acompanhar os
casos dos pacientes atcnclidos, análises dos prontuários, visando a l)oa assistência aos beneficiários.

CLÁUSULA QUINTA -- Constituem ot)ligações da CREDENCI \DA:
1) alcnclcr acls tlcncticiários nn eslabclecimcnLO da credenciada, çom estrita observância ao C(}digo dc Elica das
respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras do CÓ(ligo de Piotcção e Defesa do
Consumidor, instituído pela Lci Ro 8.078/90, e da Lci n" s.6ri6/93, no quc couber:
1)) cumprir pronLttmcntc, por ocitsião da realização club serviços, os proccclimentos c orientações técnico
pcracionais acordada entre as pitrtcs;

c) coloçat à disposição dos beneficiários da AdnlinisLração somente prol:issianais registradas cm seus respectivos
conselhos dc classe ou serviços reconhecidos c ítprovados pelas normas cla Organização Muntlialdc Saúde c pelo
Ministério da Saúde;
d) O CREDENCIADO não poderá transferir os clirellos, obrigações ç atcndimcnlos a terceiros, Hein a anuência do
CREDENCIANTE
c) O CIREDENClIADO não poderá cletuar (lualqucr tipo dc cobrança dc taxa ou dit'crenças rclcrcntc dos pacientes
encaminhados, sol) qualquer prctcxtol
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Prefeitura de

1) milntcr, cn(luanm durar o n.iustc, todas as condições tluc cn\cjítram o crcdcnciamcnto. piirticulitrincnlc IH) qu\l \c
refere {t atualização dc documentos e às condiçócs exigidas por ocasião da rcitlização dc inspcções;
g) elcluar o pagltlllento dc seguros, encargos fiscais c sociais, bcm corno dc cluaisquer despesas dirctas c/ou
ndirctas relacionadas à execução deste Contrato:

h) comunicar ao gestor deste Contrato, dc l.ort)la clara c dclalllada, tochas as ocorrências anormais vcrilic:\das na
execução dos serviços;
i) O CREDENCIADO, responderá pela solidez, segurança c perfeição dos serviços cxccut:\dos, sendo ainda
rcsp(.)nsávcl por cluaisclucr danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos {turante a execução
dos será/içou ou dclcs dc,corrcntcsl
j) ac;citar a tiudiloria dn médico do CREI)ENCIANTE, (lue poderá ser realizada por inlerlnédio dos seus
médicos, seus contratados Oli dc outros servidores qualificados e indicados, respeitadas as normas dc auditoria c
mediante aviso prévio colei tlase na Rcso]ução n' 1614/20011 do Consc]ho F'cdera] (]c Medicina. As pessoas
qualificadas c tlcsignadas pelo COREI)ENCIANTE coJllprornctem-sc a manter o sigilo clãs int'ormaçõcs nela
contidas conforme clctcrmina a legislação;
k) cncarninhar, juntamente cnm a nota fiscajffütura, a relação discriminada tios pacientes e proccclimenLos
atendidos bcm como a cópia cla autorização do COREI)EXCITANTE

CLAUSL[LA SEXTA DA PliESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
'].]. Os scrviçns sc]ão prestados nn Lahortttório da ]nstituiçã{) Cret]cnciac]a num raio t]e ató ]00 KM (çcn]

quilõnletros) (la Se(lc do Município de Tianguá-CE, mediante cronograma de execução dos serviços estai)clecidos
pela Secretaria Municipaldc Saúde dc Tianguã/CE. A entrega dos resultados dos exames deverá ocorrem na formtt
do item "8.7.'', coill exceção dos cxitmcs cuja análise demande processos mais longos.
6.2. Os serviços dc Exames Í)or Tmagcns c Procedimentos (]cvcrão scr realizados nils dependências cliiClontratadít
cona toda a sua inlrítcstrutura c tccnologi:ts necessárias para a entrega dos serviços originários da demanda
.nll)ulitlorl(al.

fi.3. Os serviços contratados deverão scr prcsl&tdos por profissional dcvid:tmcnte ciipacitado e hahilitatlo, com
inscrição no rctcrtdo conselho dc classe
6.4. Os serviços contríttados deverão scr prestados ])or um profissional pertencente ac] (]ua(Iro dc Recursos
[-humanos da Contnltada, dc sua inteira rcsponsa])i]ida(]c, ou seja, prestar os scrviçc)s dirctamcnlc com seus
prol'issionais, devidamente capacitttdos c hat)ilitaclos, com inscrição no referido collsclho tlc classe, com todos os
encargos trallalhistas, prcvidcnciáríos, sociais, fiscais dc sua responsal)ilidadc, coilsiderartdo-sc profissionais d:t
Contratada
ó.5. Responsabilizar-se pelos dallos çê\usacjos dirctamcntc à Contratante ou a terceiros, decorrentes cl:t suíl culpa
ou dolo, (quando da execução do obicto, não podendo scr arguido para efeito dc exclusão ou redução de st.ia
responsabilidade o fato dit Contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
6.fi. A prestação dos serviços contatados dc.verão acontecer cn] ]ocalamplo c are.lado levando cm consideração as
restrições quc traz o cenário epidemiológico anual. Além dc se rcsponsallilizar pela salubridade c llo:iacomodaçã(
do c]ientc sela cm espera ou rca]izando o prece(cimento.
6.7. Deverão disponit)ilizar os resultados dos exames c procedimentos rotineiros no prazo máximo clc 24 horiis,
c:quando a técnica ttssim o })crmitir, (notados do recebimento (]o pedido médico c no prazo máximo tlc 48 noras
para os dc maior complexidade
5.8. Somente serão aceitas í:ora dos prazos acima os exames e procedimentos cuja técnica necessite dc um período
mitior para sua libcração
6.9. No caso dc existir mais dc tjm latloratório crcdcnciaclo, o Fundo Nlunicipaldc Saúde/Secretaria Municipalde
Saúde terá autonomia no cnciuninhanlcnto aos rcspcct,avos lat)ortttónos, conforme os (quantitativos que julgar
pcrlinerltc a citdí} crcdcncia(lo, sentia a divisão da cota dc cxitmcs o mais semelhante possível entre os
crc(]cnciaclos. Os valores empenhados serão divididos entre :ts empresas dc forma igualitária, mas a cota de
exames ncm sempre poderá scr igualitária, scnaprc sc l)uscando chcgiti- a divisão mais semelhante possívclentrc
IS crcdcnciadas
6.]0. A Contratam:t liça obrigada a aceitar, nas mcsm:ts coíldiçõcs contrtttuais, os acréscimos ou supressões quc sc
I'izcrcm necessários, a critério da Contratante, respeitando-sc os limites previstos na Lci D.o 8.666/93 c alterações
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posteriores, até 25% (vinte e cinco poi' cenTO) dc] valor do Contrato, f'acultitdí\ it supressão aléill deste limite
mediante acor(lo entre as partes.

CLÁUSULA SETIB'IA - [)O PRI':ÇO E DA FORA\IA ])E PA(;Ab]ENTO - O CRE])FNCIANTE pagará à
CRER)ENCIAr)A os serviços prestados, observados as relações dc pacicrttcs e procedimentos atcnclidos no mês
da prestação tios serviços.
Parágrafo prinlciro - Os preços, hein como os procedimentos c oricntaçocs tccntc.as telativas ao laturanlcílto c
pagamento das dcspcsas, serão objetos dc análise pela A(Iministração.

7.1. Na prestação dos serviços. otljçtn desde Edital, a credenciilda apresentará Nota Fiscal, cm 02 (duas) vias, F
liquidação c pagzimento da despesa pela Frei'eitura Mt.inicipal dc Tianguá/CE, cujo pra/o dc pagitmcnto não será
superior a 3{) (trinta) dias, çolüados a partir cltidata dc adimplemcnto da obrigação (entrega/torncciinento)
7.2. Os pagamentos serão rcalizitdos, mccliantc apresentação da Nota Fiscal c futura correspondente. As laturas
deverão ser aprovadas, ot)rigatoriamcntc, pela Sccretitria solicitantc dos materiais, club atcsLará o reccllimento dos

7.3. A I'refcitura Municipztl dc Tianguá/CE reserva-sc o direito (tc recusar o pagamento se, no ato da :ttesl:tção, os
;crviços não estiverem clc acordo com as cspecificnções aprcscntaclas c accitlts.
7.4. A ]'refcitura Municipal dc Tianguá/CE })oclcrá ctcduzir, clo montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizl\çõcs devidas pela licitantc vcnccdota, nos termos desta licitação

7.5. Considerados pincedimcntos dc Média c Alta Complexidade (NIAC), conroimc n Sistema dc Gcrcncianlento
clip Tithclit dc Procedimentos, hTcdicimlcnLos c OPM do Sistema tJnicn de Sitüde (SUS), ns serviços oia
contratados, deverão ser informados ao Gestor Local do SUS através do Sistemii(tc Infk)rmaçõcs Ambulatoriais
do SUS (STATUS), para tino dç talo {lcorra sua cfctivação. Mensalmente o prcstaclor dc serviços contrai:tdn, ap($s
dado por finalizado a pro(lução da competência anterior, deverá aÍ)rcsentttl através dc rclat(frios extrai(los do
Boletim clc Produção Amt)ulatorialCoíisolid:tdo ou Individu:lTizado - BPA C/lou sistemit similar.
7.5.1 Deverá aindzt à contrittacla, após {t digitação da produção no 13PA C/l ou sistema similar, emitir relatório tle
cada um dos tipos de serviços e]etivarncntc rca]izados e enviar l)ara a Coorc]cnação espccítictt (]c Controle c.
Avalição da Secretaria dc Saú(lc do ITatlnicípio, além tarnt)ém clo envio do ar(ruivo (lc pro(lução ganido pelo
próprio BPA C/l, para (luc assim sejam fcit;is as devidas importações no Sistema dc in(armação Ambulatorial
(SIA), informações estas (lue serão enviadas as 13ascs dc T)idos do N'ministério d:t Sande
7.5.2 Após ser cfetívado o contrato com a empresa prcstttdor:t dos serviços clc saúde, it mesma ({cverá entrar cm
çontítto com a Coordenação dc Controle c Avaliítção cla Secretaria N4unicipal dc Saúde para as devidas
orientações c cncaminhitmcntos
7.6. Serão considentdos cí'cti\râmcHtc para efeito de pagamento mensal os serviços rciilizaclos e em se
(luantitalivos saturados no SIA, os quais passarão pc]a crítica dc identificação dc. inconsistêílcias ic]cntificadtts peia
[)irctoria dc Controle c Avaliação.
7.7. A Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de incorrcçõcs dc 'valores, a corresponclcntc ratificação.
7.8. Após confcrêítcía, cm caso dc divergências encontradas, entre a produção enviada c as guias solicitadas, será
solicitado dc imediato a corrcção dos mesmos.
7.9. A natura (tlola l:iscal) deverá scr emitida pela Contratada, contra o Contratante, cm namc da Secretaria
Municipalde Saúde do Nlunicípio dc Tianguá-Cc

licsmos

CLAI.iSULA OITAVA - A contratada deverá apresentar .junto com as notas fiscais/[aturas devidamente atestadas
pelo Gc.stop dit Dcspcstt/Fiscal dc Contrato, as certidões dc rcgularid:tdc das ol)rigaçõcs fiscais feclcrais, cst:tduais
municipais, FGTS c CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito ni] proporção da realização dos serviços
licitítdos, scgurido as ordens dç scrviças (O,S.) expedidas pela administração, nbscrvadits àH condições da
proposta. O pagan]cnlo será cfctuítdo cn] alé 30 (trinta) dias itp(5s o cncanlinhamento cla documcntilção tratada
lesta cláusula, observadas as disposições cditalícias, através dc crédito na Conta Bancária do prestador. A.
documentação prol)ttlória da prestação dos serviços será recebida pela ecluipc técnica da Secretaria da Saúde, quc
procederá à análise c conferência clc acordo corri as tabelas c condições estabelecidas no contrito.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será cfetuado à CRl:DENCIADA encluanto pcn(lcntc dc li(luidação
quitlqucr ot)rigação. Esse fato não sc.rá gerador dc (tircito a rcajustamcnto dc pícços ou a atualização monetária.
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CLÁUSULA NONA - A CREDENCI.ADA procederá à cobrança dos xttlores que lhes sejam deva(los pela
CRl:DENCIANTE cm razão deste contrato, encaminhando natura índividualiz:tda contcncto a descrição dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DECINTA - O pagamento será cfcluado consoante inlormaçõcs assinaladas nas notas
fiscais/laturas/O.S., com tliscriminação dos serviços prestados, dcvcnclo scr }tprcsentadit até o (quinto dia do mês
subsequente

CLÁUSULA DECll\IA I'Rll\LEIRA - Toda c qualclucr discordância (luanto à latuia aprcscntt\da, devora ser
encaminhada à CREI)ENCTAI)A por escrito, dc forma discriminada e .justificada

CLÁUSULA DECll\IA SEGUNDA - Ocorrcnclo divergências cm relação a débitos, conforme cláusula anterior,
liça estabelecido o llagamcnto dos valores aceitas, na data do vencimento. O eventual saldo da natura, sc
consideritc[o cottcto pc]a revisão t.étnica, (]cvcrá ser pago no prinlciro faturamcnto seguinte a apresentação das
j ustiticativas .

CLÁUSULA r)ECIT\jA TERCEIRA -- 1)0 VALOR - O valor totalcstimado do presente contrato é dc
R$ para o período dc 12 (doze) meses, não constituindo esses Lindos. sol) ncnhunla hipótese;
garantia mitra [atulamcnto

CLÁUSULA DECIDIA QUARTA DO RECE131NIENTO - A documentação prol)itt6ria da prçslzlção dns
serviços será rcccl)ida pela equipe da Secretaria dc Saúde quc procederá à análise c conlciênci:t clc acor(Jo com as
tabelas c condições estai)clccidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedadc explícita, será atestado o
rccct)imcnto.

Parágrafo pt'imeiro - A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente rcssalx,,ada cm k)rma dc
glosa, não impcclc o recebimento c o pagamento dos demais scr'\ruços, scm prc.juízo clc a crcclcrlciada, no prazo ctc
;csscnta Lilás, a contar da notitic;lção, recorrer da decisão.
Parágrafo segue(lo - O tecct)imcnto não exclui as rcspoilsabilidadcs civile pcnald:t credenciada

CLÁUSULA DECll\IA QUINTA DO REAJUSTE - Não será pctmitido o reajuste dos preços contratados
cxccto sc houver prnrrogttção do prazo dc vigênciit dn contrato c cslc u]tiapassar u prazo dc ]2 (dt)ze) meses
hip(5tcsc na qual poderá scr utilizado o ]ndicc Gcra] dc ]'roças dc. N]crcado .- ](iP-M (]a Fundação Gctúlio Vergas
ou outro índice quc vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DEClbTA SEXTA l)OS RECURSOS ORÇA){ENTARIOS A dçspesí dcçnrrcnlc dit

prestação dos serviços do ol)joio deste contrato correrá à conta dc recursos prol)rios pela Dotação Orçamcntária da
Secretaria (:ícdcnciantc sob a rubrica

CLALÍSI.JLA DECli\IA SÉTll\,TA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à Adrilinistíação rc(luisitar c liscttlizar os
scr'viços, periciar c atestar a nol,a fiscal/futura, c promover todas as açõcs necessárias ito licl cumpritncnlo d:ts
cláusulas deste contrato

CLAUSUI.A l)EClbIA OITAVA - l)AS SANÇOES - Pela execução insatisfatória Lias serviços, tais como
col)lanças dc procedimentos não realizados ou indcviclos, omissão c outras lallas, hcm como pelo
dcscumprimcnto dc clualqucr das condições constantes nesse Edil:tl, sujeita-sc a crcdctlciada às seguintes
pcnaliclitdcs :
a) advertência:
b) multa tlc
b.1) 0,3 '6(três décimas por cento) ao dia sobre o valor estinlatlo da contratztção, nn cioso dç atntso iltt execução
tlo ob.loto, lilllit;Klo tttrinta Lilás;
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b.2) 1t),O % (dcz por cento) sobre a valor estimado da cnntritlação, no c?l o dc aliado na execução do objcto por
período superior ao previsto na alínea "t).I". ou cm caso de tncxecução parciald:t ot)rtgação assumida;
1).3) 20,0 çf (vinte por cento) stlbrc o valor estitnado da contratação, no caso dc íncxccução total da obrigação
assumida
c) suspensão temporária do direito cle participar dc licit:tção c impedimento dc cotltnttat com o N'município dc
Tiangtlá/CE, pelo prazo dc alé 05(cirlco) anos
d) clcclaração dc inidoncicladc para licitar ou contratar com a Administração Pública
e) apresentar documentação falsa cxigid:t pítra o certame;
1) fraud:tr na execução do contrato;
Par:igi'afo primeiro - O vttlor da multa, alllicadit al)ós o regi.içar processo administrativo, será dcscontaclo (lc
pagaincntos eventualmente devidos pelo Município à adjudic:etária ottcobrztdo judicialmente.
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a'', "c" c "d" do sut)item anterior podem scr aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas mis alíneas ''c" c ''d'' tatíll)ém poderão ser implicadas à adjudicatária
ou ao licitantc, coníormc o caso, club tenha sofrido condenação definitiva l)or Iraudítr rccoltlimcnto dc tlil)usos:
praticar ato ilícito visando ].íustrar os ot).activos da licitação ou demonstrar não possuir idonci(]aclc pari\ contrai:tr
com a A.dministracão.

CLÁUSULA l)ECINIA NONA - DOS RECURSOS ADl\'llNISTRATIVOS - Logo quc acuse o rocei)imcnto
dc comunicação do CIREDENCIANTE acerca dc glosas c penalidades a CEEI)ENCIAI)A poderá interpor
rccursQ:
a) ao gestor deste contrato, no caso dc glosa na nota fiscal/'futura, no caso de aplicação clc pcnalidttdc; apreciado

rn instância única, cluando não rcconsidcrada a decisão.
I'arágrafo Primeiro - Cal)crá à CRIEI)ENCIADA recorrer,
CREDENCIANTE, nos seguintes prazos:
a) 30 (trinta) dias corridos. no caso dc glosa na nota fiscítl/[alura
b) 3 (três) dias çoriidos, no caso dc aplicação cic penalidade
I'arágrato Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo :interior, (documentação dct.alhada,
ndicando os itens quc foram ot)jcto dc glosa, hcm como os motivos clc interesse público quc mover;tm it

autoridade pública a praticar tais fitos
Parágrafo Terceii'o - Findo o prazo estítbclecido nos incisos acima, a não-manifestação (lit CEEI)ENClIADA
importará na aceitação clips glosas ou penalidades aplicadíts.

contar dit noi.ilicação fcittl pelo

CLÁUSULA VIGESll\IA - DA RESCISÃO - O inadimplcmento dc cláusula estai)elccicla neste contrato, por
parte tJitCREI)ENCIADA, assegurará ao CREI)ENCIANTE o direito dc rcscindi-lo, mediante notit'ilação, com
prova dc recebimento.

CLÁUSULA V]GESll\IA I'Rll\LEIRA - Além dc outras hipóteses cxprcss:tmcntc previstas no artigo 78 da Lci
Rn 8.66(i/93, constituem motivos l)ara a rescisão deste contratos
a) ittraso in.Íustiticado na execução dos serviços, bci]] cí]mo a su;] paralisação scm .luslzt causa e prévia
coillunicação ao CRER)ENCIANTE
1)) cometimento rcitçrada dc falhas çoinprovildas por meio dç rcgistro pr(Sprio ctetuado pc]o representante clo
CRl:DENCIANTF
Par:ígrafo União ,- Nos casos cm club a CREDÊNCIA.l)A solrcr processos dc I'usão, cisão ou incorporação, será
dmitida a continuação da presente contratação desde (lue a execução do presente conta;ilo não sela atctada c

clcsdc tluc a CREDENCIADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais c as condições (lc
habilitação.

CLAI.,rSI.JLA VIGESI)IA SEGUNI)A - Ao CRl:l)ENCI.ANTE é rcconticcido o direito dc rescisão
administrativa, nos termos do itrtigo 79, incisa l da Lei n' 8.66)6/93, aplicando-se, no (luc cout)cr, as ctisposições
dos parágrafos primeiro c segundo do mesmo artigo, hein como as do artigo 80.
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⑧"Ü"
CLALISULA VI(;ESTRIA TERCEIRA - DA VI(;ENCIA - O presente contrato terá vigência por 12 (doze)
Reses consecutivos, a contar d;] data dc sua assinzltura, podendo scr prorrogitdo por iguais períodos, até o limite

de 60 (sessenta) meses, a çrilérin elas partes c mediante termo aditivo, ol)sçrvado o artigo 57, 11, tla [.ci 8.666/93,
hal;) vista sua natureza dc execução continuada

CLÁUSULA VIGESll\'IA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A CRICDENCIADA sc
responsabilizará civil, penal c administrativamente pelos serviços (luc vier a prestar, ol)rigitntlo-sc a ressarcir
(qualquer dano causado ao CREI)ENCIANTE, aos usuários ou a terceiros, seja })or l)ráticit dc :tto dc alia dirctit
luloíiâ ou dc seus empregados ou prol)oitos.

CLAUSUI A VIGESINTA QUINTA - Em nenhumit hipótese lloderá tt CREDENCIADA veicular publicidade
acerca da prestação dos serviços a quc sc refere este contrai.o

CLALTSULA VIGESll\IA SEXTA DA T E(;lSLAÇAO AI'LICAVEL - Aplica-sc à execução clo presente
Contrato à Lci Federal n" 8.666, dc 21 dc .junho dc 1993 c demais nojlnas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGESIT\IA SETIRIA - DO ACO&lPANHAl\ll-NTO - O GREI)ENCIANTE acompanhará a
execução do presente Contrato, orientando, fiscalizando e intervindo, ]lo seu exclusivo interesse, a liill clc garantir
o cxato cume)rimenlo dc suas cliiusulas, por meio do servidor, cspccialmcnlc clcsignado pelo Ordcnitdor de
Despesas, o qual deverá exercer cn] toda sua plenitude a anão dc (luc truta a Lei n" 8.6)fi(l/93, altar:tda c
consolidada

Paiágrafn l.Jnict -- O Fiscal dc Contrato or:t nominaclo poderá scr altcntclo a qualquer inomcnto:
jusl.ílicad:tmcntc, c:tso haja neccssidaclc por parte da contratante

CLÁIJSUI,A VI(;ÉSlNIA OITAVA - DO FORO
Contrato, é coma)ctcntc o foro dc Tianguá/CIE.

Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente

CLÁIJSULA VIGÉSI).'IA NONA - DA RUBI,ICIDADI
Frei'citurtiblunicipal na Jornla dc extraía.

Este (:ontntto sc public:tdo no Di:iria Oficial da

Justas c Credenciadas, as l)artes ttssinttm presente instrumento cm 2 (duas) vias dc iguallorma c teor

Tianguá/CE, de. dc

Recai'lcy Vicira de Limo
Sccretáiio $1unicipalde Saudc (le Tianguá/CE

coNTRATAN'rE

<<RAZAO SOCI.r\L>>
<<CNP.J>>

CONTliATADA

TESTE )''lUNlIAS

l

2

CPF

CPF
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